
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO 

Estado de Minas Gerais I CNPJ: 18.114.21210001-88 

LEI Nº 2.088, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 

SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÃMARA 

MUNICIPAL DE DIVINO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O povo do município de Divino, por intermédio de seus representantes na 

Câmara Municipal de Divino aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Ficam revisados os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal 

de Divino, a partir de 1 º de janeiro de 2022, no percentual de 1 O, 16%, dez inteiros e 

dezesseis centésimos por cento), correspondente à inflação medida pelo INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor) entre janeiro a dezembro de 2021. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias vigentes e eventuais créditos suplementares, se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1 º de janeiro de 2022. 
i%:HITURA MUNICIPAL DE DMHO 
Pub~icado p()f lfNÇlc 

conforme Arti o nt · ãnic, Munic,p~ 

'-': • J'tllpOnliuel 

Prefeitura Municipal de Divino, 1 O de fevereiro de 2022. 

MAUIUV~ CARMO 
Prefeito Municipal 
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